
Ata nº 019/2019-ORD

Ata da décima nona sessão ordinária da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, 3º exercício, 2º período, da 8ª Legislatura Municipal. Aos doze dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezenove, realizou a Câmara Municipal a sua décima nona sessão ordinária do ano de 2019, em sua sala de sessões. Às dezessete horas e trinta e sete minutos assumiu a presidência dos trabalhos o Vereador Wagner Tavares da Cunha - titular do cargo, terminando por formar a Mesa Diretora com o Vereador Dionardo Mendes da Conceição - Vice-Presidente, Vereador Márcio Clei Ferreira do Nascimento (nome parlamentar: Márcio do Nascimento) - 1º Secretário e Vereadora Rosicléa Heinzen Colombo (nome parlamentar: Rosinha Colombo) - 2ª Secretária. Procedida a verificação de presenças pelo 1º Secretário constatou-se mais as seguintes: Vereadora Antonia Aparecida Pereira de Souza (nome parlamentar: Renata Franco) e Vereadores Cicero dos Santos Silva, Gilberto Vieira de Melo, Milton Soares e Vereador Marcelo Martinez Acosta (nome parlamentar: Japinha). Havendo quorum legal, o Presidente declarou aberta a sessão, agradecendo a presença de todos, inicialmente dando as boas-vindas ao Senhor Marcelo Martinez Acosta - Japinha, que tomou posse no cargo de Vereador no dia 8 de agosto último, perante a Mesa Diretora, em razão da licença do Vereador Vanderlei Baioto, no período de 6 de agosto a 6 de setembro. Em seguida passou-se ao Momento Bíblico, sob a orientação da Vereadora Renata Franco. Dando início aos trabalhos, foi colocada em discussão e votação, após dispensa da leitura, a ata da sessão ordinária anterior, realizada em 05.08.2019, a qual foi aprovada sem retificação por sete votos. Na sequência foram lidas as seguintes correspondências recebidas pelo Legislativo: Ofício Circular nº 310/2019/GP, oriundo do Gabinete do Prefeito, que convida para participar da audiência pública para tratar de ações que integrarão o Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2020, no dia 15 de agosto de 2019 (quinta-feira), horário: 18:30 h, no Plenário da Câmara Municipal; Ofício nº 311/2019-GAB/CNP, oriundo do Gabinete do Prefeito, que encaminha Relatório de Projetos em Andamento, posição levantada em 30.06.2019. Não havendo Vereadores inscritos para falar no Pequeno Expediente o Presidente determinou ao 1º Secretário que procedesse a leitura das Indicações apresentadas, nesta sequência:  INDICAÇÃO Nº 302/2019, de autoria dos Vereadores Cicero dos Santos Silva, Renata Franco, Dionardo Mendes da Conceição, Gilberto Vieira de Melo e Milton Soares, ao Sr. Prefeito, versando sobre a criação, no âmbito do Poder Executivo Municipal, da CIL - Central de Interpretações de Libras. INDICAÇÃO Nº 303/2019, de autoria dos Vereadores Cicero dos Santos Silva, Renata Franco, Dionardo Mendes da Conceição, Gilberto Vieira de Melo e Milton Soares, ao Sr. Prefeito, versando sobre a revitalização e instalação de paver na praça do Bairro Nossa Senhora Aparecida, contígua à sede da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, com reaproveitamento do material retirado da Praça da Bíblia. INDICAÇÃO Nº 304/2019, de autoria do Vereador Marcelo Martinez Acosta - "Japinha", ao Sr. Prefeito, versando sobre a realização de estudo para a instalação de placas solares do sistema fotovoltaico nas escolas municipais. INDICAÇÃO Nº 305/2019, de autoria dos Vereadores Milton Soares, Cicero dos Santos Silva, Renata Franco, Dionardo Mendes da Conceição, Gilberto Vieira de Melo e Wagner Tavares da Cunha, ao Sr. Prefeito, versando sobre a utilização do terreno onde funcionava a "Casa do Mel" para implantação do "Lar do Idoso". INDICAÇÃO Nº 306/2019, de autoria do Vereador Marcelo Martinez Acosta - "Japinha", ao Sr. Prefeito, versando sobre a instalação de lâmpadas de led alimentadas pelo sistema fotovoltaico nos super postes das avenidas do município. As Indicações apresentadas não receberam quaisquer manifestações contrárias, sendo declaradas aprovadas pelo Sr. Presidente, com a ausência em Plenário do Vereador Dionardo Mendes da Conceição, e serão encaminhadas a quem de direito. Nada mais a tratar no Pequeno Expediente, o Presidente deu início ao Grande Expediente, determinando a leitura das matérias constantes na pauta, nesta sequência: PROJETO  DE  LEI Nº 055/2019, de  autoria  do  Poder Executivo Municipal,  que reestrutura o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos Profissionais da Educação do Município de Campo Novo do Parecis e dá outras providências, que foi encaminhado à apreciação das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Educação e Saúde  Finanças e Orçamento, as quais dispõem de dez dias cada uma para emissão de parecer, após análise da assessoria jurídica. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 005/2019, de autoria do Poder Executivo Municipal, que dispõe sobre regularização fundiária do Município de Campo Novo do Parecis/MT e dá outras providências, acompanhado de requerimento subscrito pelo autor para tramitação da matéria em regime de urgência simples, que foi acolhido pelo Plenário por sete votos, com a ausência em Plenário do Vereador Milton Soares,  sendo encaminhado à apreciação das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Obras e Serviços Públicos e Finanças e Orçamento, as quais dispõem de cinco dias cada uma para emissão de parecer, após análise da assessoria jurídica. Na sequência foi apreciado REQUERIMENTO Nº 139/2019, de autoria do Vereador Márcio do Nascimento, que requer ao Sr. Prefeito Municipal, ouvido o Soberano Plenário, com fundamento no art. 23, XIII, da Lei Orgânica Municipal, o encaminhamento a esta Casa de Leis das seguintes informações sobre quais as ações e procedimentos, sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde, em relação ao surto de sarampo, sabendo que a epidemia é um fenômeno global e que o vírus se espalha com extrema facilidade: 1. percentual de cobertura vacinal de sarampo em nosso município; 2. como está de estoque da vacina; 3. há casos notificados de sarampo; 4. previsão de campanha de vacinação para o público-alvo. Nenhum Vereador manifestou a intenção de discutir o Requerimento apresentado, que colocado em votação foi aprovado por oito votos, e será encaminhado a quem de direito. Esgotada a pauta do Grande Expediente, o Presidente concedeu a palavra aos Vereadores inscritos para fazer uso da Tribuna. Manifestaram-se, nesta ordem, os Vereadores Cicero dos Santos Silva, Dionardo Mendes da Conceição (com aparte do Vereador Wagner Tavares da Cunha), Renata Franco, Marcelo Martinez Acosta "Japinha" (com aparte do Vereador Wagner Tavares da Cunha), Milton Soares, Márcio do Nascimento e Wagner Tavares da Cunha. Na sequência o Presidente concedeu o intervalo regimental de quinze minutos, anunciando que no decorrer do mesmo proceder-se-á a entrega de Moção de Aplausos à Associação Beneficente Abrace esta Causa e a sua primeira presidente - Senhora Marli Mariussi. Decorrido o intervalo e havendo quorum legal, o Presidente declarou reaberta a sessão e deu início à Ordem do Dia, constando da pauta as seguintes matérias: discussão única do PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 016/2019, que concede o Título de Cidadão Honorário Camponovense ao Senhor ROBERTO LUIZ CHIOQUETTA, e dá outras providências, quorum de votação: maioria qualificada (dois terços), acompanhado de parecer favorável da Comissão de Legislação, Justiça e Redação. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Decreto Legislativo nº 016/2019 foi aprovado por nove votos, seguindo à promulgação. Discussão única da MOÇÃO DE APLAUSOS Nº 066/2019, de autoria dos Vereadores Milton Soares, Cicero dos Santos Silva, Renata Franco e Wagner Tavares da Cunha, dirigida a profissionais que atuam na Unidade Descentralizada de Reabilitação, quorum de votação: maioria simples, acompanhada de parecer favorável da Comissão de Legislação, Justiça e Redação. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, a Moção de Aplausos nº 066/2019 foi aprovada por oito votos, e será encaminhada a quem de direito. Discussão única da PROPOSTA DO ORÇAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL, de autoria da Mesa Diretora, para o exercício financeiro de 2020, quorum de votação: maioria simples. Após a leitura a matéria foi colocada em discussão, não havendo a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, a aludida proposta foi aprovada por oito votos e será encaminhada ao Poder Executivo para fins de inserção na proposta geral do Município para o exercício de 2020. Segunda discussão do PROJETO DE LEI Nº 040/2018, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a alienar imóvel no Pólo Industrial Pioneiros, quorum de votação: maioria simples. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Lei nº 040/2018 foi aprovado por oito votos, seguindo à sanção. Segunda discussão do PROJETO DE LEI Nº 049/2019, de autoria do Poder Executivo Municipal, que altera dispositivo do art. 5º  da Lei nº 1.974/2018, que estima a receita e fixa a despesa do Município de Campo Novo do Parecis para o exercício de 2019 e dá outras providências. Primeiramente foi lida e apreciada Subemenda apresentada pela Vereadora Renata Franco, à Emenda aprovada de autoria da Comissão de Finanças e Orçamento, integrante de seu parecer, para alteração da redação do inciso II do art. 5º da Lei nº 1.974, nos seguintes termos: " Art. 5º. ....; II - para abertura de créditos suplementares à conta de recursos provenientes de superávit financeiro, até o limite de 1,8% (um inteiro e oito décimos por cento) da despesa fixada no art. 3º desta Lei;..." Em discussão, manifestou-se a Vereadora Renata Franco. Primeiramente foi colocada em votação a Subemenda apresentada pela Vereadora Renata Franco, a qual foi aprovada por seis votos favoráveis - dos Vereadores Milton Soares, Dionardo Mendes da Conceição, Renata Franco, Cicero dos Santos Silva, Gilberto Vieira de Melo e Marcelo Martinez Acosta "Japinha", e dois votos contrários - da Vereadora Rosinha Colombo e Vereador Márcio do Nascimento. Em seguida foi colocado em votação o Projeto de Lei nº 049/2019, juntamente com a Subemenda aprovada, o qual foi aprovado por oito votos favoráveis, seguindo à sanção. Primeira discussão do PROJETO DE LEI Nº 061/2018, de autoria do Poder Executivo Municipal, que altera dispositivo da Lei 1.746, de 24 de junho de 2015, acompanhado de parecer favorável  da Comissão de Obras e Serviços e parecer da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final com proposta de emenda modificativa ao art. 1º, nos seguintes termos: "Art. 1º. O art. 3º da Lei Municipal nº1.746, de 24 de junho de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação: Art. 3º. A Associação Italiana de Campo Novo do Parecis/MT terá o prazo de 12 (doze) meses para dar início à construção da sua sede  e 60(sessenta) meses para o término das obras, a contar da assinatura do termo de cessão de uso do imóvel."  Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Lei nº 061/2018, juntamente com a emenda apresentada, foi aprovado por oito votos, retornando à pauta da ordem do dia da próxima sessão ordinária. Esgotada a pauta da Ordem do Dia, o Presidente concedeu a palavra aos Vereadores inscritos para falar em Explicação Pessoal. Manifestaram-se os Vereadores Dionardo Mendes da Conceição, Milton Soares, Rosinha Colombo, Marcelo Martinez Acosta "Japinha", Marcio do Nascimento e Wagner Tavares da Cunha. Encerrada a Explicação Pessoal, o Presidente agradeceu a presença e audiência de todos e convocou as Sras. e os Srs. Vereadores para a próxima sessão ordinária, a ser realizada no dia 26.08.2019, com início às 17:30 horas. Nada mais havendo a tratar, declarou encerrada a sessão às vinte horas e cinquenta e oito minutos. Os diálogos e os pronunciamentos desta sessão encontram-se gravados e à disposição de quem possa interessar. A Secretária Geral da Câmara lavrou esta Ata, que lida e achada conforme, vai assinada por todos os Vereadores presentes................................................................................................................
..................................................................................................................................................
Antonia Aparecida Pereira de Souza:.......................................................................................

Cicero dos Santos Silva:...........................................................................................................

Dionardo Mendes da Conceição:.............................................................................................

Gilberto Vieira de Melo:..........................................................................................................

Marcelo Martinez Acosta:........................................................................................................

Márcio Clei Ferreira do Nascimento:.......................................................................................

Milton Soares:..........................................................................................................................
Rosicléa Heinzen Colombo:.....................................................................................................

Wagner Tavares da Cunha:......................................................................................................

